
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 60/2021 

 

Termo Aditivo nº 49/2021 

Contrato nº 60/2021 

Tomada de Preço nº 02/2021 

Processo Licitatório nº 40/2021 

 

Contratação de empresa 

especializada para instalação de 

sistemas de Plano de Prevenção e 

Proteção Contra Incêndio – PPCI, 

da Escola Municipal Duque de 

Caxias, Escola de Educação 

Infantil e Ginásio. 

 

Contratante: Município de Santa Cecília do Sul, pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.215.090/0001-99 com sede na Rua Porto Alegre, nº 591, neste 

Município de Santa Cecília do Sul, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal em Exercício Sr. Leonardo Panisson, 

brasileiro, casado, portador do CPF nº 911.052.500-91, residente 

e domiciliada na Rua Guaporé, neste Município. 

 

Contratada: Formozo & Ourique Ltda, inscrita no CNPJ sob 

nº 13.055.303/0001-53, estabelecida na BR 285, Km 562, bairro 

Floresta, CEP 97.800-000, Município de São Luiz Gonzaga - RS, 

neste ato representada por Sr. Marshaw Ourique, brasileiro, 

diretor, portador do CPF nº 021.568.070-78, residente e 

domiciliado na Rua Ricardo Santiago de Godoy, nº 4034, centro, 

na cidade de Santo Antônio das Missões - RS. 

 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram 

o presente termo aditivo ao contrato nº 60/2021, sujeitando-se 

as partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e às seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

O presente contrato tem por objeto o acréscimo de 

quantitativos dos seguintes itens: 

Item Descrição Material | 

Serviços 

Qtde UN V. UN V Total 

1.1 

Inversão de sentido de 

portas – Reposição 

vidros e pintura 

01 UN R$1.715,00 R$12.005,000 

1.2 

Corrimão novo com tubo 

de 2” – Fixado sob 

parede 

24,1 M R$185,00 R$4.458,50 



3 lances de 6,25 m – 

Internos nas rampas da 

escola 

1 lance de 1,50 m – 

Escada interna direção 

1 lance de 1,60 m – 

Escada refeitório 

1 lance de 2,25 m – 

Escada lateral do 

ginásio sentido campo 

1.3 

Corrimão novo com tubo 

de 2” – e postes para 

fixação 

2 lances de 0,70 m – 

Saída triagen e 

cozinha da escola 

infantil 

1 lance de 2,10 m – 

Escada da quadra de 

esportes 

1 lance de 2,75 m – 

Escada da quadra de 

esportes 

1 lance de 2,10 m – 

Escada lateral do 

ginásio – Lado da 

rampa 

7,65 M R$295,00 R$2.256,75 

1.4 

Guarda corpo novo – 

Postes e superior de 

2” e intermediários de 

1” 

1 lança de 1,40 m – 

Escada refeitório 

escola 

1,4 M R$450,00 R$630,00 

1.5 

Adequação central de 

gás escola e 

instalação de válvulas 

da central de gás da 

escola infantil 

1 UN R$1.750,00 R$1.750,00 

1.6 Laudo central de gás 2 UN R$750,00 R$750,00 

 

Parágrafo Primeiro - O valor do objeto é de R$22.600,25 

(Dez Mil e Quatrocentos Reais). 

 

Parágrafo Segundo - O presente termo aditivo decorre de 

autorização do Prefeito Municipal em Exercício e parecer técnico 

da Engenheira Civil, e encontra amparo legal no artigo 65, § 1º, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Segunda – Do Valor do Contrato 



O valor total do contrato passa a ser de R$142.967,00 

(Cento e Quarenta e Dois Mil, Novecentos e Sessenta e Sete 

Reais). 

 

Cláusula Terceira – Da Ratificação Das Cláusulas 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se 

o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Santa Cecília do Sul – RS, 05 de outubro de 2021. 

 

 

 

Município de Santa Cecília do Sul 

Leonardo Panisson 

Prefeito Municipal em Exercício 

Contratante 

 

 

 

Formozo & Ourique Ltda 

CNPJ nº 13.055.303/0001-53 

Marshaw Ourique  

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. 

 

 

2. 


